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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 
 
 

Nossa proposição de organizar o Programa “Respire Bem” busca criar 
ações preventivas para a correção da respiração bucal e o mau posicionamento dos 
dentes. 

Para melhor compreensão do problema que pretendemos resolver, 
anexamos três casos (fotos) que falam por si. 

 
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2000. 
 
 
 
 

ADELI SELL 
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PROJETO DE LEI 
 
 
Autoriza o Executivo 

Municipal a implantar, nas creches e 
escolas da rede pública municipal, o 
Programa Respire Bem. 

 
 
 
Art. 1º  Fica o Poder Público Municipal autorizado a implantar o Programa 

Respire Bem, nas creches e escolas da rede pública municipal. 
Parágrafo único. O programa objetiva diagnosticar e prevenir  doenças 

respiratórias e o mau posicionamento dentomaxilar, propiciando o tratamento 
gratuito e universal por cirurgiões-dentistas e fonoaudiólogos aos casos de 
deficiências diagnosticados.  

 
Art. 2º  Para o diagnóstico das doenças respiratórias de que trata o art. 1º 

desta Lei, serão realizados exames com periodicidade a cada 12 (doze) meses, 
atendendo crianças na faixa de 3 (três) até 8 (oito) anos de idade. 

 
Art. 3º  A realização desses exames deve ser realizada no primeiro 

semestre de cada ano letivo. 
 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
      
 


